
PREF ITURA oo MUNICIP to DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 26 de Novembro de 2019

Olicio n" 438/2019

Senhor Presidente

[emos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAçÁO para suplementaçâo de crédito especial, para o exercício

financeiro de 2.019.

O presente projeto de lei no 945 de 26 de Novembro de 2.019, tem a

finalidade de solicitar autorização para abertura crédito especial, destinado exclusivamente às

despesas de obrigaçÕes patronais (INSS) através de recursos Cessâo Onerosa Royalties do

Petróleo, no valor de R$ 868.686,53 (Oitocentos e sessenta e oito mil, seiscentos e oitenta e seis

rêais e canquenta e três centavos), em virtude do excesso de arrecadaÇão, como pode ser visto

através documento em anexo "Estimativa da Cessão Onerosa por l\ilunicípios", emittda através do site

da CNIr/ - ConfederaÇão Nacional de Municípios.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

sejâ marcada sessão extraordinária pata votação em regime de urgência.

Atenciosamentê,

Sontos
nrcrPro

A Sua Excelência o SenhoÍ

Eliel Prioli
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntiô'- Cep. 14730-O0O'- Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI No 945 de 26 de lrlovembro de 2.019

Dispõe sobre abertuÍa de Créüto Especial no
Orçamento de 2OL9, e dá outras
providências.

,l ÁRCELO OTÁWÁNO DOS SÁNTOS, Prefeito do lúunicípio de Monie Ázul Poulisto,

Estodo de Sôo Poulo, no uso de suqs otribuições legois,

FÁZ SÁBER gue o Cômoro ÂÂunicipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei:

AÉ. 1o - O Poder Executivo Municipal fico oulorizodo o qbrir no orçomento-progromo do

exercicio de ?019, Crédtto Especiol no volor de R$ 868.ó86,53 (Ofeenfos e sêssenla e oito nil.
seiscenlos e oifenla c seis teais e cirrguenla e frs centaws) com olteroçõo no PPÁ - Plono Plurianuol

?Ol8/?O?1, LDO - Lei de Dretrtzes Orçomentórios 2019 e Lei Orçomentôio vigente, com o crioçõo do
seguinte dotoçõo orçomenlário:

ABERTURÁ DE CRÉDTTO ESPEC L

A?t. 2". - Á coberturo do Crédito Especiol oberio no ortigo onterior no volor totol de R$

868.68ó,53 (Oitocentos e sessenlo e oiÍo rnil, seiscentos e oitento e seis reois e cinquento e trâs ceniovos)
será conforme disposto no inciso If, porágrofo 1o do ort. 43 do Lei Federol 4.320/64, excesso de
orrecodoçõo o se veriÍtcar no exeecicio, conÍorme plonilho onexo.

Art. 3o. - O cr'édilo especiol oberÍo no orÍigo 10, terá vigência no exercício finonceiro de
2019, podendo ser suplemenlodo se necessário nos termos do outorizoçõo em lei.

Arl. 4o - - Fico incluído no Plono Plurionuol. no Lei dss Diretrizes Orçomentóriss, onde couber.

Árt. 5o. - Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoçàb, revogodos os disposiçõês em

contrôio

ilÂonte Ázul Poulisto,2ó de N eo de 2 O19

ntos

ópaÃo, oz - sEcRETÁRr^ DE ÁDt rNrsrRÁçÂo E FrNÁNÇÁs
U.O. . SECRETÂRIA DE ÁD/UINI5TRÁçÂO E FINÁMÁS
O4.|22.OOO8.?flz - ÀltonuÍençõo dos Royolties PeÍróleo - Cessõo Oneroso
3.1.90.13 - Obrigoçôes PoÍronois R$ 868.ó8ó,53

Fonle 01 - Tesouro

TOTÁL R$ 8ó8.68ó,53

vrqno dos
Pref rciPro

ENTIDADEI 02 - PREFETTURÁ MUNIcIPÁL



Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO para a coíÍrissâo de

e

PI a

Eliel Pnolr - Presidente
Câmara Munropal de Monte Azul Paulista

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO pars a comissào do FinanÇas e OrÇamento

Plená S SeSSõeS ,en@tQ!\

Eliel Prioli - Presidente
C,âmara Municipal de Monte Azul Paulista
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João lrlanoel, no. 90 - CEP. r4.73o-ooo - fone lÍax: oXX-t7- 336:-.t254

S ite: www.cama ramonteazu l.sD.oov. br
Email : secreta ria @ca maramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 27 de novembro de 2019.

OFICIO Ns 436/2019 - Prefeitura Municipal de
OFÍCIO Ne 437 /2019 - Prefeitura Municipal de
OFÍCIO Ne 438/2019 - Prefeitura Municipal de
OFÍCIO Ne 439/2019 - Prefeitura Municipa) de

A TONIO

RECEBI UMA CÓPIA D OCUMENTOS CITADOS ACIMA.
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Monte Azul Paulista,2S de novembro de 2019.

Senhor Prefeito:

Sem mais para o momento,
aproveitamos do enseio para apresentâr à Vossa Excelência, nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração,

//f,r,/,

AO
EXMO. SENHOR
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS.
DD. PREFEITO MUNICIPAL
NESTA.

ELIEL PRIOLI
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

.i4ir-alÉi.., "Ôbtu.!r.

nECEBI:vgSI'(TO

/q&r.Eu l!
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE Mo}.ITE AZUL PAULISTA
.. Palácio 8 de Maryo ..

lLua Cel.João N{anoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - tor.ef Íax:0)O(-i7- 3361-1254
CN I'jJ n". 5 +.1, 63.1 6'7 / 000 1 -00 = Site: w\r/w.camalamonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Braeil

oFÍcÍo Nr. 16412019.

Vimos por meio deste, informar Vossa
Excelência, nos termos do artigo 138 do Regimento Interno desta Casa de
Leis, o INDEFERIMENTO da solicitação de convocação de Sessão
Extraordinária para votação dos Projetos de Leis nc 943,944,945 e 946 de
26 de novembro d.e 2O19, conforme Ofícios ns 436, 437, 43A e 439 /2O19
respectivamente, devido à alta complexidade e falta de informaçôes dos
mesmos, os referidos proietos de lei terão tramitação em Regime de
Urgência nesta Casa de Leis,

1Z



oFÍcÍo Ne. 16sl2019

Monte Azul Paulista, 28 de novembro de 2019.

Senhor Prefeito:

Vimos por meio deste, SOLICITAR que
Vossa Senhoria, designe um profissional da área contábil para reunião que se
fará realizar dia 03 de dezembro de 2Ol9 (terça-feira) às 14 horas, nas
dependências da Câmara Municipal para esclarecimentos desta Casa de Leis,
sobre os Projetos de Leis ns 943,944, 945 e 94612019 de 26 de novembro de
2019 tendo em vista que os referidos proietos são complexos e que há várias
questões a serem esclarecidas para que os vereadores possam efetuar os
pareceres das comissões permanentes como também para votarem na
Sessão posterior a essa reunião.

Sem mais para o momento,
aproveitamos do enseio para apresentar à Vossa Excelência, nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

K}
/"'/4r'é

ELIEL PRIOLI
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulistâ - SP.

. :,cl,ür ,h ilulir . .rh lri lrrllr - -

RECEEIM[T{TO
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS.
DD. PREFEITO MUNICIPAL
NESTA.
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CÂMARÂ MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PÂULISTA
" Palácio 8 de Matço ..

llua Cel. João N{anoel, no. 90 - CEP. 14730,000 - fonef fax:0}Õ{- 17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.161 /0001-00 = Site: wwv.camârâmonteazul.sp.gov.br

Email : secretaú@camaramonteazul.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNtCiPtO DF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SPPraça Rio Branco, 86

Monte Azul Paulista, 04 de Dezembro de 2019

Ofício n" 456/2019

Senhor Presidente

Temos a honra de solicitar a Vossa Excelência, substituiçâo do it
_':1

Projeto de Lei n" 945 de 26 de Novembro dê 2019, êm razão de alteraÉo da fonte de recursos, onde .-l

se constava 01 - Tesouro, passa a ser 05 - Transferências e Convênios Fedêrais - Vinculados, em ,:l

atendimento orientaçóes da CNM - Confederaçâo Nacional dos iilunicipios. -i
Contado com a costumeira atenção, antecjpamos nossos -r:

agradecimentos ao ensejo renovamos nossos protêstos de elevada estima e consideraçáo. i:.j:l
Atenciosamentê,

ono dos
PreÍeito do ÂÂu crPro

A Sua Excelência o Senhor

Eliel Prioli
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO D=E MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio BÍanco, 86 - Centro - Cep, 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N' 945 de 26 de Novembro de ?.019.

Dispõe sobre abertuÍa de Crédito Especial no
Orçamento de 2019, e dá outras
providências.

^ 
ÁRCELO OTÁVIÁNO DOS SÁNTOS, PreÍeito do Município de Monte Azul Pqulisto,

EsÍodo de São Poulo, no uso de suos otribuições legois,

FÁZ SABER que o Câmoro Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei:

Árt. 1o - O Poder Executivo Municipol fico outorizado o qbrir no orçomento-progromo do
exercício de 2Ol9, Crédilo Especiol no volor de R$ 8ó8.68ó,53 (Oilxenlos c s.ssênla e oilo nil,
seiscenfos e oitento e scis rcais e cinquenla e frs cenlows) con olteroçõo no PPÁ - Plono Plurionuol
2Ol8/2OZt, LDO - Lei de Diretrizes Orçomentríios 2O!9 e Lei Orçdmentório vtgenle, corn o crioção do
seguinte dotcçõo orçomentório:

ÁBERTURÁ DE CRÉDTTO E5PECTÁL

A?t. 2o. - Á coberturo do Crédito Especiol obarÍo no qrtigo onÍerior no volor totol de R$

8ó8.68ó,53 (Oitocentos e sessento e oito mil. seiscentos e oitento e seis reois e cinquento e tr& centovos)
seró conforme disposto no inciso If, porógrofo 10 do ort. 43 do Lei Federol 4.320/64, excesso de
orrecodoção o se veriÍicar no exercicio, conforme plonilho onexo.

Árt. 30. - Q crédito especiol oberto no ortigo 1o, terá vigp,ncio no exercício finonceiro de
2019, podendo ser suplementodo se necessánio nos termos do outorizoçõo em lei.

Art - 4o . - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei dos Diretrizes Orçomenlários, onde couber.

Árt. 50. - Esto Lei entrorá em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos os disposições em

contrário

tulonte Ázul Poulisto,26 de N ro de 2.019

d Sontos
to do ÂÂ

ENTIDÁDE| 02 - PREFEITURÁ /I UNICIPÁL
óneÃot oz - sEcRETÁRrÁ DE ÁDMrNrsrRÁçÂo E FrNÁNçÁs
U.O. - 5ECRETÂRIÁ DE AD,T{INISÍRÁçÃO E FINÁNçAS
O412?.OOO8.?ll? - 

^ 
onutençõo dos Royolties Petróleo - Cessão Oneroso

3.1.90.13 - Obrigoções Potronois RS 8ó8.68ó,53

Fonte 05 - Tronsferânciqs e Convênios Federois - Vinculodos

TOTÁL R$ 8ó8.68ó,53

Prz nicípio



Câmara Municipal de Monte Azul paulista
PUBLIQUE-SE PARAA PROXIMA ORDE[,4 DO DIA

li - Presrdente
I de Í\,4onte Azul paulista

'aly'2.
Ple Sessões , er.|ttç tl.iul\

Eliet p
Câmara Munic

rio
ipa

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

APROVADO
Ple Sessões, enlí tà a\

,'aá
Eliel Prioli - Presidente

Câmara Munrcrpal de Montê Azul Paulista

Câmara Municipal de Monte Azul Paulistd
EXTRAI-SE O COÀ,4PONEN IE AUTOGRAFO

Plen as Sessões ,emi6.4?l)
z?4rul

Eliel Prioli - Presidente
Câmara Municipal de [r,4onte Azul Paulista



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco,86 - Gentro -cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Autorização para abertura crédito especial, destinado exclusivamente

às despesas de obrigaÇôes patronais (INSS) atraves de recursos Cessão Onerosa Royalties do

Petróleo, no valor de R$ 868.686,53 (Oitocentos e sessenta e oito mil, seiscentos e oitênta ê seis

reeis e cinquenta e três centavos), em virtude do excesso de arrecadaçáo, como pode ser visto

através documento em anexo "Estimativa da Cessão Onerosa por Municípios", emitida através do site

da CNM - Confederação Nacional de Municípios.

A Previsão de recebimento desse recurso é para o mês de dezembro

de 2019

l,i\onte Ázul Paulisto, 26 de bro de .019.

proeito do Mu
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carrÍDERtíloà/rcic'ríÂl Dá ruÁ]arÍo§

CNI\,1 - ConÍederâção Necionâl de Municípios

Conteúdo Exclusivo

OK

= Menu

(https://www.c n m.org. brl)

Home / lnforme

Estimativa íCa Cessão
M u nicípios

Onerosa por

I

Conq uista m u nicipa I ista!

crssÃo oNERosA

Valor de repasse a ser utilizado no

seu Município para INVESTIMENTOS

ou reduzir o déficit do regime

previdenciário ou pagar os

parcelamentos de débitos.

-_ MONTE AZUL PAULTSTA/SP

Valor Estimado: R$ 868.686,53

Consultar outro
Município Q (h tt ps:/ilruww. c n m.org.b r/informe/cessa o*on erosa )

https:/^.,/ww.cnm.org.br/iníorme/cessao_onercsa 1t5
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel..loão Manoel, no 9o - CEP. 14.7Jo'ooo'fone/fax: oXX-17- 3361.1254

Srte: www canraramonteazu .sp qov.br
Ema L:secretaÍd@camaranronteazul sp gov br

Estado de São Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA,05 de dezembro de 2019

OFICI0 Ne 455/2019 - Prcfcitula Municipal de Montc Azul PaLrlista - Dncaminha ANEXO ao Projeto de Lei na
943 /2019
oFÍcloNe 456/2079 - Prefeitura Municipâ] deMonreAzul Paulista -.tuBsIlrul0 Proleto de Lei ne 945/2019.
OFÍCIO Ns g4Alz}lg - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha o Projeto de Lei nq 949/ZO1g.
OFÍCIO Na 44712079 lrrefeitura Municipa) de Monte Azul Pau]ista - Encaminha o Projeto de Lei r.rq 947 /ZOlg.
OFÍCIO Ne 4261?-019 - Prefeirura Municipal de lUonte Azul Paulista - Encaminha o Projeto de Lei ne g4l/2\19.

IILJ(]I]i]I UNIA COPIA I)OS DOCUI\,IF,N]'OS (]ITADOS ACIMA

ANTÔNIO DA COSTA FILHO _ eTn
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxr oXX-17- 3361.1254
Site: www.carnaramonteazul.sp.gov.br

Email: juridico@camaramonteazul,sp.gov.br

PARECER IURIDICO n.: 056/19

Interessado: Câmara Municipal de lvlonte Azul Paulista.

Assunto: Projetos.de Leis 944t 945 e 946 ambos de 26 de
novembro de 2.O19, "Dispõe sobre abertura dê Crédito
Adicional Suplementar no Orçamento de 2019, e dá outras
providências. "

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionados
onde o Executivo lYunicipal requer autorização para a suplementação
de créd itos pa ra o exercício de 2019.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefelto lvlunicipal, o projeto de lei em epígrafe
autoriza o Executivo lvlunicipal solicitar autorização para
suplementação de crédito adicional, tendo em vista superávit
financeiro do exercício anterior os quais precisam de adequação
conforme apresentado pelo contador responsável pelos números
apresentados do PPA, LDO e LOA.

O Projeto de Lei no 945 de 26 de Novembro de 2.019,
onde fica autorizado a suplementação na Contadoria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista, no valor de R$ 868.686,53
(Oitocentos e sessenta e oito mil, seiscentos e oitenta e seis reais e
cinqüenta e três centavos) com alteração no PPA - Plano Plurianual

O Projeto de Lei no 944 de 26 de Novembro de 2.019,
onde fica autorizado a suplementação na Contadoria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista, no valor de R$ 86.905,93 (oitenta e
seis mil, oitocentos e cinco reais e noventa e três centavos) com
alteração no PPA - Plano Plurianual 2018/2027, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2019 e Lei Orçamentária vigente.

,Ó
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt O't<X-17 - 3361.1254
Site: www.camaramonteâzul.sn.gov.br

Email: juridico@camaramonteazul.sp.gov.br

2OlBl2O27, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2019 e Lei
Orçamentária vigente.

O Projeto de Lei no 946 de 26 de Novembro de 2,019,
onde fica autorizado a suplementação na Contadoria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista, no valor de R$ 964.000,00
(Novecentos e sessenta e quatro mil reais) com alteração no PPA -
Plano Plurianu al 2Ot8/2021, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2019 e Lei Orçamentária vigente.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2019.

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual qenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adlcionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina q ue:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do

ti

Município, especialmente sobre:



\''t 1,.{.,
CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AzUt PAULISTA

Estado de São Paulo - Brasil
Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-17- 3361.1254

Site: wwwcamaramonteazul.sD.getLbl
Email: juridico@camaramonteazul.sp.gov.br

I - tributos municipais, arrecadação ê aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do artigo
767, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista o apresentado na
Audlência Pública do Executivo Municlpal do 2o semestre do ano
corrente.

3, Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, não vislumbrando qualquer vício de
inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo
Comissões e PIenário desta Cas

Monte Azul Paulista, 0
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PARECER EM CONJUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUI Ão,lusrÇa E REDAÇÃo E

REFERENTE: PTojeto de Lei n'945, de 26 de novembro de 2019.

DISPÔE SOBRE: DiS põe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de
2019, e dá outras providências.

DECISAO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituiçáo, Justiça, Redação; e Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 945, de 26 de novembro de
2019, Dispondo sobre: "Disgõe sobre abertura de Crédito Especial no
Orçamento de 20í9, e dá outras providências.", em reunião de seus membros,
analisando suas disposiçÕes, nada encontraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurídicas, quando decidiram emitir parecer favorável ao
mencionado Projeto de Lei, de acordo com o parecer emitido pelo Assessor Jurídico,
por estar o mesmo revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio
dos demais pares desta casa de leis.

E o nosso Parecer.

Itlonte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2019
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AUTÓGRAFO N" 1505/2019

Dispondo sobre
PROVIDÊNCIAS.

REFERENTE: Proieto de Lei n'945, de 26 de novembro de 2019.

DISPÕE soBRE ABERTURA DE cRÉDITo ESPECIAT No oRçAMENTo DE 2019, E oÁ oUTRAs

OS VEEEAPQBES DA q{MARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO , APROVARAM O

ARTIGO 1e - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2019, Credito Especial no valor de RS 868.686,53 (oitocentos e sessento e oito mil, seiscentos e oitentd
e seis reais e cinquento e três centovos) com alteração no PPA - Plano Plurianual 2018/2O2L, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2019 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

óaeÃo: oz - srcaerARtA DE ADMIN1STRAçÃo E FINANçAS

U.O. - SECRFTAR/Á DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

04.122.OO08.21,12 - Manutenção dos Royalties Petróleo - Cessão Onerosa

3.1.90.13 - Obrigações Patronais Rs 868.686,53

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

ÍOTAL Rs 868.686,s3

ARTIGO 2e - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de RS

868.686,53 (Oitocentos e sessentd e oito mil, seiscentos e oitentq e seis reais e cinquento e três centovos) será
conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1e do art.43 da Lei tederal 4.320/64, excesso de arrecadação a se verificar
no exercício, conforme planilha anexa.

ARTIGO 3e - O crédito especial aberto no artigo 1e, terá vigência no exercício financeiro de 2019,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

ARTIGO 4e - Fica incluÍdo no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber

ARTIGO 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
co ntrá rio

Monte Azul Paulista, 17 de dezembro de 20

ELIEL PRIOLI

Presidente da Câmara Municipal

JOSÉ ALFR O PEREZ CANTORI
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Â
,r,§ PREFEITURA po MUNrciPro UL PAULISTA

ESTADO DE
PÍaça Rio Branco,86 - Centro - Cêp. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Dispóe sobre abertura de Crêdito Especial no
Orçamento de 2OL9, e dá outras
providênclas.

^ 
ÁRCELO OTÂVIÂNO DOS SANTOS, Preíeito do ily'tunicípio de Monfe Ázul Poulisto,

EsÍodo de 5ão Poulo, no uso de suos otribuiçôes iegois,

F AZ SABEP. gue o Cômoro fu\unicipol, oprovou e ele promulgo a sonciono o seguinte Lei

Árt. 1o - O Poder Execuiivo ÂÂunicipol fico outorizodo o obrir no orçomento-progromo do
exercício de 2019, Crédilo Especiol no volor de R$ 8ó8.ó86.53 (Oilocenfos e scssenta e oilo nil,
seiscenlos e oitentd c seis tzais e cirquenla e frs cenfaws) com olteroçõo no PPÁ - Plono Plurionuol

2018/2021, LDO - Lei de Diretrizes Orçomentórios ?O19 e lei Orçomentríio vigente, com o crioçõo do

seguinte dotoção orçomentório:

ÁBERTURÁ DE CRÉDTTO ESPECTÁL

Afi. Zo. - Á cobsrluro do Ctédito Especiol oberto no ortigo onlerior no volor totol de R$

868.ó8ó,53 (Oitocentos e sessento e oilo mil, seiscentos e oitenla e seis reois e cinquento e trà centovos)
seeó conÍorme disposto no inciso ff, porágroÍo 1o do ort. 43 do Lei Federol 4.320/64, excesso de
orrecadoçõo a se verificor no exercício, coníorme plonilho onexo.

Árt. 30. - O crédito especiol oberto no ortigo 1o, terá vigêncio no exercicio Íinonceiro de
2019, podendo ser suplementqdo se necessário nos ternos do outorizoçõo em lei.

Afi. 4o. - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei dos Diretrizes Orçomentórios, onde couber

Art. 50. - Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoçõo, nevogodos as disposições am

contrário

Monte Ázul Pouli eDe bro

onÍos
rc rPro

Registrodo e publicodo no ex
Ázul Poulisto-SP, em 17 de Dezembro de 2.019

ra do ÂÂu

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURÁ AAUNICIPÁL

ópeÃo, oz - sEcRETÁRrÁ DE ÁDr rNrsrpÁçÂo E ErNÁNçAs
u.o. - sEcRETÁRrÁ DE ÁDn rNrsrP,AÇÃO E FrNÁNçÁS
04.l??.0008.2112 - /l qnufenção dos Royolfies Petróleo - Cessão Oneroso

3.1.90.13 - Obriqoções Potronois R$ 868.ó86,53
Fonte 05 ^ Tronsferêncios e Convênios Federois - Vinculodos

TOTÁL Ri 868.ó8ó,53

ef eito do
no

pediente do Secretario do PreÍe

feito do
os son

PAULO

LEI No 2219 de 17 de Dezembro de 2.OL9.

I
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